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EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICAOO 01212026.

CoNTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E IMEDTATA MAIS CADASTRO DE RESERVA.

O MUNICíPIO DE ALPINOPOLIS torna público, de acordo com a legislação vigente, a abertura das inscrições para
Processo Seletivo Simplificado 01212026, destinado à seleçáo, contratação, por tempo determinado, para
preenchimento de vaga imediata e de cadastro de reserva, em caráter emergencial e de urgência, para o cargo de
TERAPEUTA OCUPACIONAL - EMULT, para exercer suas funçóes no Programa Estratégia da Saúde da Família
- ESF e para os cargos de PSICOLOGO - CAPS e TERAPEUTA OCUPACIONAL - CAPS, para atuação e exercício
de suas funções no Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, junto a Secretaria Municipal de Saúde. Objetivando
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

O processo ocorrerá de acordo com as normas a seguir

1.4 - As vagas são destinadas para exercerem suas funções no Programa Estratégia da Saúde da Família e no
Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, junto a Secretaria Municipal de Saúde, por 12(doze) meses ou até a
realizaçãc do concurso público.
1.5 - O critério de escolha será de acordo com a classificaçáo do candidato.

il - TNSCRIÇÕES
2.1 - A inscrição do (a) candidato (a) implicará no conhecimento e na aceitação integral das normas e condiçôes
estabelecidas neste Edital, em relaçáo às quais náo poderá alegar desconhecimento"
2.2 - As inscrições para o Processo Seletivo Simplificado serão realizadas nos dias 08, 09, 10, 11 e 12 de junho de
2026, junto a Secretaria Municipal de Administraçáo, Comércio, lndústria e Prestação de Serviços das th às 11h e

TERAPEUTA OCUPACIONAL
CAPS

01 l: R$ 3.850,84

PSICOLOGO
CAPS

01 01 02 RS 3.850,84

TERAPEUTA OCUPACIONAL
EMULT

01 01 02 R$ 3.7í4,í8

das í3h às 15h.
2.3 - São condições imprescindÍveis para a participação no processo seletivo:
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado e, se de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos;
b) Ter dezoito anos na data da inscrição ou ser capaz para os atos da vida civil nos termos do Código Civil;

Aprígio, no 60, Bairro Centro (35) 3523-í8O8 ou

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000 prefeitura@alpinopolis.mg.gov. br
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I-DAS VAGAS
1.1 - Este Processo Seletivo constitui-se de um processo unifbado de avaliação de conhecimentos e de experiência
profissional, aferidos por meio do exame de currículo, conforme constante do Anexo lV, a ser realizado por comissão
especialr,rente designada pela Portaria no 033/2026.
1.2 - As vagas são para os cargos de TERAPEUTA OCUPACTONAL - EMULT, PSICOLOGO - CAPS e
TERAPEUTA OGUPACIONAL - CAPS, para atuação e exercícÍo de suas funçôes junto a Secretaria Municipat de
Saúde, que está necessitando urgentemente de profissionais na área, sendo certo que somente profissionais com
inscrição em entidade de classe da categoria poderão concorrer á vaga, tendo estas a mesma remuneraçáo e
critérios conforme consta na Lei Complementar Municipal no 24012025.

1.3 - São vagas temporárias a serem preenchidas:

CARGOS VAGAS
IIUIEDIATA§

CADASTRO RESERVA TOTAL REMUNERAçÁO

02
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c) Estar em dia com as obrigaçÕes eleitorais e do serviço militar se do sexo masculino;

d) Possuir habilitaçâo em entidade de classe para o exercício do cargo;

e) Ter disponibilidade para o exercício do cargo, conforme a respectiva carga horária semanal constante do Anexo V

deste Edital.
g) Nâo ter sido condenado em Processo Administrativo Disciplinar, nos últimos O5(cinco) anos, no âmbito deste

município;
2.4 - No ato da inscrição o candidato deverá apresentar:

a) Ficha de inscriçáo em duas vias, devidamente preenchida, de acordo com o Anexo l;

b) Fotocopia do RG, CPF ou Carteira de Motorista (acompanhada de procuração (se for o caso);

c) Currículo devidamente acompanhado das comprovações imprescindíveis para participação no processo seletivo

constantes no item 2.3 - (Exemplos: Cópia de certidão de nascimento, RG ou outro documento que comprove a

nacionalidade e idade; Comprovante de quitação eleitoral oficial; Comprovante de quitação militar oficial (se for do

sexo masculino); Cópia do certificado de conclusão do curso/diploma e mais comprovante de inscrição em entidade

de classe; Certificados; Títulos; Diplomas, bem como quaisquer outros documentos que comprove habilidade e

experiência para ocupar a vaga, conforme qualificação estabelecido no anexo V deste edital.

2.5 - Não será permitido o ingresso de pessoas que estejam em pleno gozo de licença, como Licença maternidade,

afastamento por doença, tratamentos médicos e/ou questÕes particulares.

2.6 - Não será cobrada taxa de inscrição.

2.7 - No ato da inscrição o candidato deverá entregar o cunículo acompanhado de seus documentos de

comprov;rção (item 2.4, "c") em envelope !@dg, preenchendo, em duas vias, a ficha de inscrição, lançando sua

assinatura com dia e horário. O candidato ficará com uma das vias e a outra permanecerá em poder do setor, que

lançará protocolo nas duas vias.

2.8 - Não podendo o candidato comparecer presencialmente para realização da inscrição, outra pessoa poderá fazer

a inscrição mediante instrumento de procuração com assinatura do outorgante reconhecida em cartorio.

2.9 - O candidato que não cumprir qualquer das exigências do rtem 2.4 será desclassificado quando da abertura do

envelope e análise, sem a necessidade de atribuir qualquer pontuação ao candidato desclassificado, constando em

Ata, os motivos que levaram a desclassifieaçáo do candidato.

210 - Não haverá, em hipótese alguma, ins,crioão_e entreqa da documentacáo fora do prazo e horário estabelecidos

nos itens 2.2 deste Edital.

lII. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
3.1- Serão reservadas vagas às pessoas com deficiência, pafa funções cujas atribuiçÕes sejam compatÍveis com a

deficiência, na proporção de 5% (cinco por cento) do total da§ üagas disponibilizadas, e das que vierem a ser criadas,

para o cargo a que concorrem.
3.2 - O candidato que se declarar com deficiência participará do Processo Seletivo Público Simplificado em igualdade

de condições com os demais candidatos no que se refere aos prazos de inscrição e impugnação/recurso e aos

critérios de pontuação e a todas as demais disposições do edital que não sejam contrárias a sua condição.

3.3 - Para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, o candidato deverá preencher a Ficha de

lnscrição disponibilizada no Anexo ll, constando o tipo de deficiência que possui, ficando ciente de que a deficiência

deve ser compatível com as funções do cargo pretendido.

3.4 - O candidato com deficiência deverá apresentar no ato da inscrição, junto a Secretaria Municipal de

Administração, Comercio, lndústria e Prestação de Serviços, a sua Ficha de lnscrição (anexo ll) acompanhada de

laudo médico atestando a
lnternacional de Doenças

cia, com expressa referência ao Codigo de Classificação
envelope apresentado com o currículo e documentação,

para análise da Comissão.
3.5 - O candidato com deficiência que, no momento do preenchimento da ficha de inscrição não

condição ou deixar de atender ao disposto no item 3.4, será desclassificado, sem a necessidade de atribui
pontuação ao candidato, constando-se em Ata os motivos que levaram a sua desclassificação.

qualqu

Rua Maestro Geraldo Aprígio, n" 6O, Bairro Gentro

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000

3523-í808 ou (35) 3523-2791(35)

nopolis.mg.gov.br
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3.6 - O candidato que, no ato de inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se aprovado no Processo Seletivo
Simplificado, figurará em listagem específica e também na listagem geral dos candidatos aprovados para o cargo de
sua opção.
3.7 - Somente serão reservadas vagas para pessoas com deficiência, na forma do item 3.1, caso resulte em pelo
menos uma vaga inteira, incluindo-se os casos de vagas supervenientes durante a vigência do processo seletivo.
3.8 - Os candidatos com deficiência, se aprovados, no ato da contratação estarão sujeitos a exame multidisciplinar,
através de Comissão/Junta especialmente designada paru tal fim, para fins de avaliação da compatibilidade da
deficiência com o cargo pretendido, sendo que, eventualmente reprovado, a vaga passará ao próximo na ordem de
classificação.
3.9 - Caso não haja inscrição de candidatos que se declarem como pessoas com deficiência ou se os que se
inscreverem em tais condiçÕes não forem aprovados, as a eles destinadas serão preenchidas pelos demais
candidatos, observada a ordem geral de
3.10 - Nenhum documento será recebido fora apresentação

tV. DA ANÁL§E CURRICULAR
currículos apresentados pelos4.1. Fica a cargo da Com

candidatos, nos dias 15 e
devendo a decisão final ser

clareza e objetividade,

4.1.1. Pós-Graduação "LATO de

a pontuação de 10 pontos.
4.1.2. Pós-Graduação " pontos

candidato apresentar
4.1.4. Tempo de experiência área de
O vínculo empregatÍcio em
CTPS no exercÍcio da função

lado
meses; 15

4.1.5. A comissão somente avalia cu que

V - SELEÇÃO E DIVULGAÇÃO D LTADO

o perÍodo em que esteve
pontos para experiência de

5.1- O processo seletivo se dará por
será dado preferência para efeito de
a) ao candidato que apresentar maior qualificação
b) persistindo o empate, ao candidato q

5.2 - O Resultado Preliminar da ava

S

nál

dos candidatos será publicado

- www.alpinopolis. mq. gov. br e
to,

candidatos o acompan
eletrônico do Município de Alpinópolis/MG

a

rdo-se Ata.
360 horas - serão atribuídos 05

totaliza a

a

para cada, podendo o

para cada, podendo o

e40

em que será o mediante registro em
is pelos órgáos contendo o cargo ocupado e

Serão dos 05 pontos pa experiência de 0-12 meses; 10

de 25
com cla objetividade.

candidato apresentar até 02 pós-g
4.1.3. P(s-Graduação'STRICTO

sife da Prefeitura Munici
Prefeitura Municipal, situado
5.3 - E de exclusiva res
seu andamento no

vt- TNTERPOSTçÃO DE

6.1. Será admitido recurso

o tota I de pontos, na hipotese de empate,

área pretendida.
,dia, mês e ano de nascimento.
í 7 de junho de 2026 a partir das í 5h no

aviso localizado no prédio da
AlpinópolisiMG

do processo seletivo e

os quais dêüeiáô ser apresentados no dia 18 de
pal de Administraçáo,das 13h as '15h, exclusivamente, na Secretaria Munici

Serviços, atravês de requerimento dirigido a Comissão

analisarica,

e da

com

Rua

junho de 2026 das th às 11h e
Comércio, lndústria e Prestação de
com a fundamentação do recurso.
6.2. O recurso deverá ser apresentado nos termos do anexo lll deste edital, sendo individual e
fundamentado.

Geraldo ou (3s)

do Processo

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000

(35)

mg.gov.br

carga horária
pontos para cada, podendo o candidato

SENSU"
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6.3. A decisão dos recursos deferidos será publicada no sife da Prefeitura Municipal de Alpinópolis -
www.alpinopolis.mg.qov.br e no quadro de aviso localizado no prédio da Prefeitura Municipal, situado na Rua
Maestro Geraldo Aprígio no 60, Bairro Centro, em Alpinópolis/MG, no dia 22 de junho de2026, após as 1Shs.
6.4. Depois de julgados todos os recursos apresentados, no dia 22 de junho de2026 apos as 15hs, será publicado e
homologado o resultado final do processo seletivo, com as alterações porventura ocorridas em face do disposto no
item 6.3.

6.5. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados:
a) Em desacordo com as especificações contidas neste ltem;
b) Fora do prazo estabelecido;
c) Sem fundamentaçâo lógica e consistente;
d) Cujo teor desrespeite a decisão da Comissão de Processo Seletivo;
e) Contra terceiros.
6.6. A Comissão Organizadora do processo stitu instância para recurso, sendo soberana em
suas decisões, razão pela qual não recursos

vrr- DA coNvocAçÃo Dos DTDATOS
7.1- A ordem de
rigorosamente a ordem de
7.2- A convocação dos
interessado comparecer, ir

7.4- A contratação do
Constituição e Legislação

vilr - REsc§Ão Do c

dus

Itado final este
da função observará
classificado

de Alpinópolis, devendo o

, sob pena de serem excluídos

ao candidato o direito de ingresso
a concretização desse ato
do certame;

do unicípio e o limite fixado pela

será pelo

noP
ct de

pessoa

dur toda a
ap da

8.1 - A rescisão do con exti
a) Pelo término do prazo
b) Por iniciativa do contratado;
c) Por infração a qualquer de suas cláu do Estatuto dos Servidores;
d) Por conveniência administrativa do

e) Por ausência superveniente da pú na contratação.
8.2 - Quando a rescisão ocorrer nos termos da al tn 'b', o contratado deverá proceder à comunicação ao
setor competente do Município de Alpi dias de antecedência.

tx - DtsPostÇoEs FrNAts
9.1 - A contrataçâo para a ocu o de
9.2-OregimejurÍdico será previsto na Lei Comp com acréscimos da Lei

couber na qualidade deComplementar no24' estando o contratado submisso a tais legislações no que
contratados, bem como demais inerentes ao serviço público.
9.3 - Este Processo Seletiv..+ é ,de,stirmdo iae,; prc.vjrnento .de VagA, temporária a çer preenchida no quadro de
Servidores do Município de Alpinópolis. ns úagas são aquelas informadas no item 1.2, para os cargos que
concorrem, durante o prazo de validade do Çertame. -,,, , ,, ... -1,,-

9.4 - Os candidatos selecionados e elêitb$ seffio conúatádósrpaia os respebtivos
enquanto persistir a necessidade.

cargos de provimento

9.5 - Havendo alteração substancial no Edital que possa afetar a participação dos candidatos em ig
condiçÕes, deverá haver a republicação do Edital na íntegra, com a reabertura de prazo para as inscrições.

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000

(35) ou

gov.br
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9.6- O Edital será publicado no siÍe da Prefeitura Municipal de Alpinópolis - www.alpinopolis.mq.gov.br e no quadro
de aviso localizado no prédio da Prefeitura Municipal, situado na Rua Maestro Geraldo Aprígio, no 60, Bairro Centro,
em Alpinópolis/MG.
9.7 - O prazo de validade do Processo Seletivo será de 01(um) ano, podendo ser prorrogando por igual período.
9.8 - Durante o período de vigência do presente edital, havendo necessidade de outras contratações ou substituições
dos cargos de contratação imediata, dispostos no item 1.2, o MunicÍpio utilizará a lista dos aprovados em cadastro de
reserva na ordem de classificação dos mesmos.
9.9 - Os casos omissos relativos ao presente Processo Seletivo serão resolvidos pela Secretaria Municipal de
Administração, Comércio, lndústria e Prestação de Serviços.

Alpinópolis/Mc,03 de junho de2026
l

:

I

\

reire' 
'l

Marinhoi

.riit,

Rua Maestro Geraldo Aprígio, no 6O, Bairro Gentro

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000

(35) 3523-í8O8 ou (35) 3523-2791

.br

'r
l
I

Éáffide Faria
Presidente da Comissão
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ANEXO I

FrcHA DE INSCRIÇÃO Ne _

Processo Seletivo Ne 07212026

DADOS DO CANDIDATO

Adicionais

inscrição, arcando com as consequências de

cita aceitação, pelo candidato, das condições

estabelecidas no edital. Não será admitida, sob nenhuma hipótese, complementação documental fora do prazo de inscrição.

Declaro que ao fazer este pedido de inscrição, assumo integral responsabilidade pelas informações aqui prestadas e aceito os

termos do Edital que regulamenta o Processo Seletivo de minha opção.

1-O candidato é responsável pelas informações prestadâs, no reguerimento de

eventuais erros e/ou do não preenchimento de qualquer campo. ,::

2-A inscrilão no processo seletivo implica, desde logo, o reconhecimento e a tá

Alpinópolis/Mc,-de 

- 

de 2026.

Assinatura do Candidato

Nome do candidato:

Estado: CEP

Endereço:

Cidade

e-mail

NaturalidadeNacionalidade:

Data de nascimento:-/-------,/- Sexo : Estado Civil :l

na: Seção:CPF: Título Eleitoral: Zo

Rua Maestro Geraldo Aprígio, no 6O, Bairro Gentro

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000

(35) 3s2+í808 ou (35) 3523-2791

prefeitu ra@alqinopolrs. mg. gov. br

-á*/*É

CARGO PRETENDIDO:

Telefone: Cel

Nome do Pai:

Nome da Mãe:

Carteira de ldentidade: Expedidor:
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ANEXO II

FrcHA DE TNSCRTÇÃO-CANDTDATO COM DEFTCTÊNCrA Ne

Processo Seletivo Ne 01212026

DADOS DO

Deficiência

lnformações Adicionais

I - O candidato é responsável pelas informações prestadas, no requerimento de inscrição, arcando com as consequências de

eventuais erros e/ou do não preenchimento de qualquer campo.

2 - A inscrição no processo seletivo implica, desde logo, o reconhecimento

estabelecidas no edital. Não será admitida, sob nenhuma hipótese, complementação documental fora do prazo de inscrição.

Declaro que ao fazer este pedido de inscrição, assumo integral responsabilidade pelas informações aqui prestadas e aceito os

termos do Edital que regulamenta o Processo Seletivo de minha opção.

Alpinópolis/MG, de de 2026.

Assinatura do Candidato

e a tácita aceitação, pelo candidato, das condições

Nome do candidato

1Cidade: Estado CEP:

Telefone: Cel:

E-mail:

Naturalidade: I

1
Nacionalidade

Estado civil:Data de Nascimento:-/ / Sexo

Nome do Pai

Nome da Mãe:

Expedidor:Carteira de ldentidade:

Seção:TítuloCPF: Zona'.

Rua iiaestro Geraldo Àprígio, no 6O, Bairro Gentro

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000

(3s) 3s23-í8OB ou (35) 3s23-2791

prefeitu ra gal pi popotjp. m g

e-fuâ
gov.br

CARGO PRETENDIDO:

Endereço:

À^-t^-^i-.
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ANEXO ilr

Processo Seletivo Ne Ot2l2026

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público Simplificado,

I - Ato contra o qual se interpõe o Recurso Administrativo:

( ) Resultado das lnscrições

( ) Resultado da Classificação

( ) Outros.

Vaga do Processo seletivo:

n'

(nome), portador da Cédula de ldentidade

ato no Processo Seletivo

Simp lificado Público n.e

abaixo apresentadas.

p resenta r

on'
rso, noS Edital, com fundamento nas razões

Alpinópolis/Mc,-de 

- 

de 2026.

§

Assinatura do Candidato

Rua taestro Geraldo Aprígao, no 60, Bairro Gentro

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000

(35) 3523-í8O8 ou (35) 3523-2791

prefeitura@al gov.br

!l - Dados de Candidato:

Número de lnscrição: (legível)

(Letra de Forma)

Íl etra de Fo.-nI,

'- §*#

I

I
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ANEXO IV

Processo Seletivo no 01212026

BAREMA oe aruÁltsr or cuRRículos

TERApEUTA ocupAcroNA[ - EMULT, pstcóloeo - cAps e TERApEUTA ocupAcloNAt - cAps

- A pontuação total do Processo Seletivo, considerando a somatória da pontuação máxima dos itens de análise de currículos e

sua pontuação máxima passa a ser 85 pontos.

0s 10cuRso DE PÓS-GRADUAçÃO "LATO

SENSU", realizado em instituição

reconhecida pelo MEC e/ou pelo

CONSETHO ESTADUAT DE EDUCAçÃO, com

carga horária mínima de 350 horas

1o 20

20 40

cuRso DE PóS-GRADUAçÃO

SENSU" (MESTRADO), realizado em

instituição reconhecida pelo MEC e/ou

pelo CONSEIHO ESTADUAL DE EDUCAçÃO

SENSU" (DOUTORADO), realizado em

instituição reconhecida pelo

pelo CONSELHO ESTADUAT DE E

MEC

CURSO Dt

'01 05

área 0-12 meses na área de atuação.

co naprofissionaExperiência

10Experiência profissional comprovada na

área 13-24 meses na área de atuação.

Experiência profissional comprovada na

área acima de 25 meses na área de

atuação.

01

-"\

15

Rua Maestro Geraldo Aprigio, no 6O, Bairro Gentro

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000

(35) 3s23-í8O8 ou (3s) 3523-2791

p refeitu ra@a lpingf olts 
/nS 9! br

,d,w&nat<'/

Çritérios Quantidade máxima Pontuação unitária Pontuação máxima

02

i
I

#
02

02 i

01

i

a
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ANEXO V

arnlautçÕrs Dos cARcos, cARGA xonÁnta, ruívrl or EScoLARtDADE ExtGlDos

CIOADÉ OO FUÍURO

Atribuiçôes: avaliar as necessidades de atuação de terapia ocupacional em

pacientes com transtornos mentais do CAPS;avaliar ações específicas da

área de Terapia Ocupacional;realizar atendimentos individuais e coletivos,

grupo de convivência, atenção domiciliar, grupo de famílias e grupo de

terapia comunitária;promover oficinas de habilitação social;coordenação

clínica do CAPS junto com os outros profissionais da equipe;acolhimento de

usuários;promover o resgate da auto estima, exercício de cidadania e

melhoria na qualidade de vida das pessoas acometidas pelo adoecimento

mental;atuar em laboratorio e domicílios na área de saúde mental, na

tratamento e reabi I itação terapêutica ocu pacion al', realizar visitas

domiciliares em casos especiais; realizar acompanhamentos individuais e

coletivos em pacientes com transtornos mentais graves e/ou severos;

atender pacientes para prevenção, tratamento e reabilitação, utilizando

procedimentos específicos de terapia ocupacional; participar de

reuniÕes e intervenções com equipe multiprofissional para elaboração de

mentos e técnicas específicas da sua função; apoiar

pesquisa e orientar e coordenar o pessoal sob sua

pervisão; direcionar ações e projetos terapêuticos visando a construção

espaços de troca e de convivência com os diferentes, buscando o

rompimento do preconceito em relação às pessoas com transtornos mentais,

construção de uma cultura de respeito, acolhimento e

ifestaçÕes humanas; executar outras atividades

prevenção,

protocolos e

eóstico esenvod vi demento ativ dedades e deprevençâo oçãoprom

e; rea izar rocedp

possibilitando assim a

tolerância das man

correlatas.

atividades de ensino e

Nível Superior em Terapia Ocupacional

Iaridade/Habilitação:

TERAPEUTA OCUP

CAPS

ACIONAL

Jornada:

30 horas semanais

Rua taêstro Geraldo Aprígio, no 6O, Baitro Gentro

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000

(35) 3523-í8O8 ou (35) 3523-2791

prefeitura@alpinopplis. rpg. govrbr
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Atribuiçõest realizar atividades clÍnicas pertinentes à sua responsabilidade

profissional; apoiar o CAPS na abordagem e no processo de trabalho

referente aos casos de transtornos mentais severos e persistentes, uso

abusivo de álcool e outras drogas, pacientes egressos de internações

psiquiátricas, tentativas de suicídio, situações de violência psicossocial;

realizar consultas individuais, atendimentos em grupos com usuários e

familiares, visitas domiciliares, palestras dentro e fora do serviço, tendo

como objetivo a atuação em conjunto e integrada com os demais

profissionais que compõem a equipe do CAPS e a rede de Saúde Mental do

município, visando promover a saúde e integrar o usuário de forma

adequada na comunidade onde ele está inserido; discutir com a equipe do

os casos identiÍicados que necessitam de ampliação da clínica em

relaçâo a questões subjetivas; criar, em conjunto com as Equipes de Saúde

da Família e rede de saúde do município, estratégias para abordar

problemas vincu lados à violência e ao abuso de álcool, tabaco e outras

drogas, visando à redução de danos e a melhoria da qualidade do cuidado

dos grupos de maior vulnerabilidade; evitar práticas que levem à iatrogenra e

à medicalização de situaçÕes individuais e sociais, comuns à vida cotidiana;

açÕes que visem à difusão de uma cultura de atenção não

dim n utndo o preconceito e a seg regação em relação à loucura

desenvolver ações de mobilização de recursos comunitários, buscando

I

ir espaços de reabilitação psicossocial, como oficinas comunitárias,

o a relevância da articulação intersetorial, conselhos tutelares,

associaçÕes de bairro, grupos de auto ajuda, etc; ldentificar os grupos

estratégicos para que a atenção em saúde mental se desenvolva nas

unidades de saúde e em outros espaços na comunidade; ampliar o vínculo

com as famílias, tomando - as como parceiras corresponsáveis no

tratamento e buscando constituir redes de apoio e integração; classificação

o usuário em níveis de cuidado na definição do projeto terapêutico em

consenso com a equipe multiprofissional; cumprir os horários funcionais e

executar outras atividades correlatas.

ia e registro no órgão competenteNível Superior em

PSICOLOGO
CAPS

,'

30 horas semanais

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000
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TERAPEUTA OCUPACIONAL

EMULT

Atribuições: Realizar discussÕes de casos clÍnicos e participar da

elaboração de Projetos Terapêuticos Singulares (PTS); Apoiar a equipe da

ESF em situações que envolvam sofrimento psíquico, deficiência, restrição

de participação, dependência funcional ou social;Contribuir com o

planejamento e organizaçáo das açôes no territorio, considerando as

vulnerabilidades e potencialidades locais.Avaliar as atividades da vida diária

(AVDs) e atividades instrumentais da vida diária (AlVDs) de indivíduos e

propor estratégias para promoção da autonomia;Realizar atendimentos

individuais e/ou em grupo com foco na reabilitação funcional, inclusáo social,

saúde mental e desenvolvimento infantil;Propor adaptaçôes de ambiente,

mobiliário e utensÍlios ,visando à acessibilidade e funcionalidade nas

atividades cotidianas.Conduzir grupos terapêuticos e oficinas ocupacionais,

como:Grupo de estimulação cognitiva;Grupo de inclusão social;Oficinas de

artesanato, memória, expressão corporal e cuidado pessoal;Atuar na

promoção da saúde mental, prevenção da exclusão social, e estimulação

precoce de crianças com atraso no desenvolvimento.Realizar visitas

domiciliares para avaliação do ambiente e orientaçâo à família e cuidadores;

Apoiar a adaptação de atividades e rotinas domiciliares de pessoas com

deficiência ou mobilidade reduzida;Promover o cuidado longitudinal de

pessoas com dependência funcional, transtornos mentais ou condiçÕes

crônicas complexas. Atuar em parceria com escolas, CRAS, CAPS,

instituiçôes de longa permanência, conselhos tutelares e demais redes do

territorio; Participar de ações educativas, mutirões, campanhas e eventos

comunitários.Registrar suas açÕes em prontuários e sistemas da APS;

Monitorar os resultados de suas intervenções, contribuindo com indicadores

de saúde e relatórios da equipe; executar outras atividades correlatas.

Escolaridade/Habilitação :

Nível Superior em Terapia Ocupacional

Jornada:

20 horas semanais

Rua Maestro Geraldo Aprígio, no 6O, Bairro Gentro

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000

(35) 3523-í808 ou (35) 3523-2791

prefeitura@alpinopoljs.mg. gov..br/*hd
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